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INTRODUÇÃO 

Sendo a violência psicológica uma forma de violência menos "palpável" e mais 

difícil de ser identificada socialmente, como descreve Vigano e Laffin (2019), se torna 

importante compreender como essa ocorre, como é culturalmente construída e quais 

as consequências psicológicas produz na vítima. Uma vez que, a mulher que se 

encontra nessa situação pode encontrar dificuldades para sair da mesma, tanto por 

demorar a perceber certas atitudes como violência, quanto por encontrar obstáculos 

para a realização da denúncia, podendo assim ficar exposta a isso por longos 

períodos.  

Desse modo, se mostra importante compreender quais as consequências 

psicológicas que essa forma de violência acarreta nas vítimas, bem como se há uma 

relação de baixa autoestima e uma mudança em seu autoconceito, o que pode auxiliar 

em um maior direcionamento para o acolhimento dessas mulheres. 

OBJETIVO 

Investigar como a violência psicológica pode interferir na autoimagem da 

mulher e como isso reflete em sua autoestima.  

MÉTODO 

A presente pesquisa consistiu em uma pesquisa bibliográfica, sendo esta, 

segundo Marconi e Lakatos (2003) p.183, uma forma de produção científica que se 

utiliza de “[...] publicações avulsas, boletins, jornais, revistas, livros, pesquisas, 
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monografias, teses, material cartográfico etc [...]”. Utilizando-se assim de plataformas 

como Google acadêmico e Scielo para buscar os materiais sobre o tema em questão. 

RESULTADOS: 

A violência de gênero, segundo Vigano e Laffin (2019), pode ser entendida 

como uma construção histórica. Nessa perspectiva, ao se falar em violência de 

gênero, Cavalcanti e De Oliveira (2017) p.192-193 descrevem que “[...] é praticada 

contra a pessoa do sexo feminino, somente pela sua condição de mulher, a qual 

explicita as desigualdades socioculturais existentes entre homens e mulheres [...]” 

Tem-se então, de acordo com Da Silva (2018), que a violência de gênero 

contra a mulher pode ser tanto física, como sexual, ou até psicológica. Podendo essa 

ser considerada uma ofensa contra a dignidade humana, partindo de ações que são 

movidas por subordinação de um sexo sobre o outro, acarretando em desigualdade 

de gênero.  

Desse modo, no que se trata ao enfrentamento dessas práticas, Brasil (2011) 

salienta que ações contra a violência não ficam restringidas apenas ao combate da 

mesma, abrangendo também a prevenção, assistência e garantia de direitos das 

mulheres, tudo isso faz parte da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra 

as Mulheres. Assim, cita-se como exemplo a Lei Maria da Penha (Lei N°11.340, de 7 

de agosto de 2006), um dos principais mecanismos de combate a violência contra a 

mulher. 

No que tange às estatísticas da ocorrência da mesma, segundo os dados 

levantados por Brasil (2020), no ano de 2017 a violência psicológica (33,41% das 

notificações) foi o segundo tipo de violência mais notificado na Central de Atendimento 

à Mulher (disque 180), ficando abaixo apenas das notificações de violência física 

(47,68% das notificações).  

Assim, com base nesses dados, evidencia-se a violência psicológica, que é 

para Guimarães et al (2018) uma violência camuflada muitas vezes pelo meio social, 

mantida desse modo por meio de uma construção cultural de desigualdade entre os 

gêneros que acaba por legitimar a violência, dando a ela um ar de naturalidade, com 

ações que visam denegrir a vítima, afetando assim diretamente a saúde mental das 

mesmas. 
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Nesse sentido, Carneiro e Freire (2015), por meio da Escala de Autoestima 

de Rosemberg, constataram que todas as mulheres entrevistadas em sua pesquisa, 

que ocorreu com amostragens de indivíduos que participam de locais que auxiliam 

mulheres que sofreram algum tipo de violência e de indivíduos que não frequentam, 

que aquelas que haviam sofrido violência psicológica apresentaram escores baixos 

para autoestima, indicando um valor insatisfatório. Dado esse que coincide com as 

conclusões tomadas por Guimarães et al. (2018) em sua pesquisa, onde as mulheres 

em situação de violência que foram entrevistadas demonstraram concepções de 

inferioridade, insatisfação com autoimagem e baixa autoestima. Dados esses que 

indicam interferência da violência psicológica com a saúde mental das vítimas, 

especificamente a autoestima.  

CONCLUSÃO 

Como nas informações levantadas a partir da leitura da bibliografia 

pesquisada obteve-se informações que apontam de fato para uma relação entre 

violência psicológica e baixa autoestima, o que indica que a vivência dessa forma de 

violência pode trazer certas consequências à saúde mental da vítima. Tais fatos foram 

constatados por Carneiro e Freire (2015), Guimarães et al. (2018) e Cunha e Sousa 

(2017).  

Assim, apesar de não haverem tantas pesquisas que relacionem diretamente 

a violência psicológica com baixa autoestima, foi consenso entre os autores 

pesquisados sobre o tema, de que não apenas a violência psicológica, mas qualquer 

forma de violência contra a mulher, se trata de uma construção histórica e cultural de 

desigualdade entre os sexos que acarreta na violência de gênero.  
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